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Extratos 
Dispensa de Licitação 
Governo Municipal de Criciúma 

 

DISPENSA Nº. 245/PMC/2015 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 460073/2015 

OBJETO: Fornecimento de água mineral para a Ciretran de Criciúma, durante o ano de 2016. 

CONTRATADO: Distribuidora de Água Mineral Cassetari LTDA ME 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CRICIÚMA 

VALOR GLOBAL: R$ 7.632,00 

FUNDAMENTO LEGAL: Inc. II, do Art. 24 da Lei Federal nº. 8.666/93 

RECONHECIMENTO: 01/12/2015, por Jorge Luiz Koch - Delegado Regional de Polícia. 

RATIFICAÇÃO: 01/12/2015, por Márcio Búrigo – Prefeito Municipal. 

 

Comunicados 
Governo Municipal de Criciúma 
 

 

COMUNICADO Nº 058/15 

O governo do Município de Criciúma, através da FAMCRI – Fundação do Meio Ambiente de Criciúma, torna público, nos termos da Lei 
Nº 2.582, datada de 17 de julho de 1991, que procederá ao corte de: 

Uma Paineira (Ceiba speciosa, família Malvaceae), localizada na Avenida 18 (Rua paralela a Linha Férrea), s/n°, Bairro Pinheirinho, 
Criciúma/SC. 

Esta árvore será suprimida por estar localizada em faixa de domínio público da Ferrovia Tereza Cristina (conforme Lei 6.766/79), com a 
finalidade de prestar correta e seguramente o serviço público ferroviário.  
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As pessoas interessadas têm 10 (Dez) dias, a partir da informação publicada, para apresentarem recursos junto á Fundação do Meio 
Ambiente de Criciúma. 

PAÇO MUNICIPAL MARCOS ROVARIS, 30 de Novembro de 2015. 

GELSON HERCÍLIO FERNANDES 
Presidente FAMCRI - Fundação do Meio Ambiente de Criciúma 

 

 

COMUNICADO Nº 059/15 

O governo do Município de Criciúma, através da FAMCRI – Fundação do Meio Ambiente de Criciúma, torna público, nos termos da Lei 
Nº 2.582, datada de 17 de julho de 1991, que a partir do dia 13 de outubro de 2014 procederá ao corte de: 

Um ipê (Handroanthus chrysotrichus), 

localizado no passeio público da Rua Marechal Hermes, em frente à residência n° 255, Bairro Santa Bárbara, Criciúma/SC. 

A árvore supracitada será suprimida porque a base do seu tronco está comprometido. O tronco desta árvore apresenta rachaduras e 
algumas partes estão ocas. Haverá o plantio de um novo indivíduo com o intuito de substituí-lo. 

As pessoas interessadas têm 10 (Dez) dias, a partir da informação publicada, para apresentarem recursos junto á Fundação do Meio 
Ambiente de Criciúma. 

PAÇO MUNICIPAL MARCOS ROVARIS, 30 de Novembro de 2015. 

GELSON HERCÍLIO FERNANDES 
Presidente FAMCRI - Fundação do Meio Ambiente de Criciúma 
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